
Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregão

EDITAL DE coNconnÊlrcm rÚnlrce n" 27o8.ol-l2o2l-

r,rcrreçÃo Do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM SERVIçOS
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, INCLUINDO
nenosrçÃg DE INsuMos, DAs INSTALAÇÕos pe REDE DE
TLUMTNAÇÃo púBLIcA, coNFoRME PRoJETo E oRçAMENTo
EM ANEXO.

PREAMBULO:

O Município de Morrinhos - Ce, através da Comissáo Permanente de Licitaçáo,
devidamente nomeada pela Portaria n" 1"O12021, torna publico para conhecimento dos
interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitaçáo, na
modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO
INDIRETA, por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto desta
licitaçáo, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as
disposições contidas na Lei Federal n" 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações
posteriores e na Lei n"123/2006, alterada pela ki n".l47l2Ol4.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS seráo recebidos em sessào
publica marcada para:

As OShOOmin
Do dia 30 de Setembro de 2021.
No endereço: Sala da Comissáo Permanente de Licitações, localizada à Rua José
Ibiapina Rocha, S/N, Centro em Morrinhos, Estado do Ceará.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os
seguintes aÍrexos:
ANEXO I - Modelo de Carta Proposta;
ANEXO II - Projeto Básico;
ANEXO III - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Minuta de declaraçáo (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n' 8.666193 e
inciso XXXII do art. 7a da Constituiçáo Federal);
ANEXO V - Minuta de Declaraçáo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
ANEXO VI - Minuta de Declaraçáo de inexistência de fato impeditivo superveniente à
habilitaçáo;
ANEXO VII - Modelo de Procuração.

I.ODO OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1 - A presente licitação tem como objeto CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
SERVrçOS TÉCUTCOS DE ENGENHARTA DE MANUTENÇÃO CORRETTVA, REFORMA
DO SISTEMA DE TLUMINAÇÃO pÚsLrCA (rP) E DEMATS SERVrÇOS ELÉTRTCOS
NECESSÁRIOS E CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO DA SEDE E DOS DISTRITOS
DO MUNICÍpIO Op MORRINHOS/CE, conforme projeto em anexo.
1.2. O valor estimado para objeto acima é de R$ 3.163.194,46 (Três Milhões, Cento e
SessentaeTrêsMil,CentoeNoventaeQuatroReaiseQuarentaeSeisCentavos) ,efoi
calculado a partir do orçamento básico anexo II deste Edital.

2.O DAS CONDrçÔES DE PARTTCTPAçÃO
2.L. - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente
cadastrada na prefeitura ou náo cadastrada, que atender a todas as condições exigidas
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para cadastramento até o terceiro dia anterior a datâ do recebimento das propostas,
observada a necessária qualiÍicaçáo.

2.2.2- Só poderá apresentar ou soiicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou
representar qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal
habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - PROCURAçÃO pOR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado
com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçáo, contrato social,
requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). A
procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a
licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos,
apresentar documentos de habilitaçáo e proposta de preços, assinar ata e os demais
fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da 1ei, e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS.' nôo
serão aceitos proqtracões (ptiblicas ou glarticr,tlo,resl com prazo de aalidade
acimrr de O7 (um) o,no ciail. a contar da data d.a sua emissã.o.
2.2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de
representaçáo, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deveráo
ser apresentados juntamente com o documento de identidade, documentos que
comprovem tal condiçáo (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçáo, etc),
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura.
2.2.4. Na ocasião da Habilitaçáo, as microempresas e empresas de pequeno porte
poderão participar desta licitaçáo em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR,
para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualiÍicaçáo
como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o, que estão aptas a
usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram
nas situações relacionadas no §4" do artigo 3" da citada Lei complementar, sob pena de
assim nâo fazer, não poder usufruir dos beneficios concedidos pela referida lei.

2.3. DAS CONDIçÕES DE PARTTCTPAçÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLTCAS
PRESENCIAIS:
2.3.1. Conforme Decreto Estadual n' 33.575 de 06 de maio de 2O2O, que trata das
regras de isolamento social, só poderão adentrar no Setor de Licitações / Sala de
SessÕes, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara de
proteçáo. O náo uso por parte do representante não resultará em exclusão do certame,
no entanto o mesmo deverá apenas entregar os envelopes de Habilitaçáo/Proposta de
Preços, preenchendo protocolo apropriado e náo permanecer no ambiente da sessáo de
julgamento.
2.3.2. Para todos os presentes, será organizaçào do ambiente da sessáo de julgamento
com afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
2.3.3.Importante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienizaçáo.
2.3.4. Vedação de presença, Íta sessáo, de representantes das empresas e de agentes
publicos pertencentes ao gmpo de risco.
2.3.5. Necessário observar que não se trata aqui de invasáo às competências dos orgáos
de vigilância sanitária, mas tão-somente de recomendações as ünidades administrativas
e comissáo de licitaçáo no sentido de mitigar a propagaçáo da pandemia, garantindo
maior seguranÇa a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive eventuais
cidadãos), estimular a participaçáo de empresas interessadas no certame, oferecendo-
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thes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras
retirado do oFÍclo N" 6347 I 2O2O I GAB-CE/CEARA/CGU).
2.3.6. Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde

com utilizaçáo de máscara de proteçáo, manter o afastamento previsto no item 2.3.2. e

náo pertenÇa ao grupo de risco.
2.3.7. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de

saude.

2.4. DAS RESTRTçÔES DE PARTICIPAçÃO

2.4.L- RESTRTçÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1 - Náo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensão, güe thes tenham sido aplicadas, por força da Lei Federal no 8.666193 e

suas alterações posteriores;
2.7.2 - Náo poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3 - Náo será admitida a participaçáo de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas.

2.1.3.1. JUSTIFICATM vedaçáo a participação de consórcio:
I - A vedaçáo a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a
forma de consorcio se justiÍica na medida em que nas contratações de serviços comuns,
é bastante comum a participaçáo de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em
sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificaçáo técnica e

econômico-financeira, condições suficientes para a execuçáo de contratos dessa
r,att)reza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente,
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitaçáo do edital. Nestes casos, a
Administraçáo, com vistas a aumentar o numero de participantes, admite a formaçáo
de consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Riblico, na condiçáo de contratante, a
escolha da participaçáo, ou náo, de empresas constituídas sob a forma de consórcio,
com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no
8.666193, que em seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissáo
de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se
que a vedaçáo de constituiçáo de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que
melhor atende o interesse publico, por prestigiar os princípios da competitividade,
economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relaçáo à vedaçáo à participaçáo de consórcios,
expressa no item 2.1.3 do Edital Concorrência Publicas no 2708.O11202L, para o caso
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a
reuniáo de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o
numero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de
coniuios/carteis para manipular os preÇos nas licitações.

2.1.4. Não será admitida a participaçáo de empresas cujos dirigentes, sócios,
responsáveis, ou qualquer um do(s) mesmo(s) seja(m) diretor(es), servidor(es) direta ou
indiretamente da Administração Municipal.

2.1.5. Náo poderá participar ainda pessoa jurídica eu€, na data fixada para
apresentação dos envelopes, estejam suspensas do direito de licitar ou de contratar com
a Administraçáo Riblica, ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administraçáo hiblica.
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2.1.6. Não será admitida a participaçáo de empresas cujo(s) sócio(s) seja(m) socio(s) de

outra empresa partícipe no certame, onde, caso ocorra, somente uma das empresas

poderá concorrer.
2.1.6.1. A regra valerá mesmo que o socio ou dirigente designe um procurador para

representar a outra empresa partícipe.
2.1.7. Náo será admitiáa a participação de empresas cujo(s) responsável(eis) técnico(s)

possuam quaisquer vínculos com outra empresa partícipe no certame, onde somente

uma das empresas poderá concorrer.
2.1.8- Para averiguaçáo do disposto contido no item 2.1.1 acima, as licitantes
apresentaráo junto aos documentos exigido na habilitaçáo, consulta impressa através
da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.brf , para comprovaçáo ou não se a empresa sofre
sançáo da qual decorra como efeito restriçáo ao direito de participar em licitações ou de

celebrar contratos com a Administraçáo Priblica. Ou tal consulta poderá ser realizada
pela Comissáo Permanente de Licitaçáo, quanto da análise dos documentos de
habilitação.
2.1.9 - Náo poderáo participar da Licitaçáo, empresas, inclusive sub-contratadas, que
tenham sido consideradas suspensas e/ou inidôneas por qualquer orgáo ou entidade
da Administraçáo Pública Direta ou Indireta Estadual ou que estejam em recuperação
judicial ou com falência decretada.
2.l.IO- Náo poderá participar empresa que náo explore ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitaçáo.

3.0 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PF,QUENO PORTE
3.1.1 - As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte
(EPP), conforme incisos I e II do artigo 3" da Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que pretenderem se beneÍiciar nesta licitaçáo do regime
diferenciado de favorecimento previsto naquela lei, deveráo apresentar, no momento da
entrega dos envelopes, entretanto, separado de qualquer envelope, uma declaraçáo de
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo
constante do ANEXO V deste Edital.
3.1.2 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das
microempresas ou empresas de pequeno porte que náo apresentarem a declaração
prevista no subitem anterior poderáo participar normalmente do certame, porém em
iguaidade de condições com as empresas náo enquadradas neste regime.
3.1.3 - Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n" 123, de 14.1212006,
a comprovaçáo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de comprovaçáo da regularidade Íiscal, mesmo que
esta apresente alguma restriçáo.
3.1.4 Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade hscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administraçáo Publica Municipal, para a regularízaçáo da
documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa.
3.1.5 - Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata o subitem anterior o
momento imediatamente posterior à fase de julgamento das propostas.
2.7.6 - A náo regularizaçáo da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará a decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. B1 da Lei Federal n" 8.666193, sendo facultado àAdministração Pública Municipal
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitaçáo.
3.7.7 - Será inabilitada a empresa ME ou EPP que náo apresentar a regularizaçáo.
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4.0 DA APRESENTAçÃO DA DOCUUEIVIAçÁO E DA PROPOSTA DE PREçOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar, simuitaneamente, 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: de Habilitaçáo e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via
postal.
4.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deveráo enviar 01
(um) unico envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes
LACRADOS com a documentação referente a Habilitaçáo (um envelope), e a Proposta de
Preços (um envelope). A Comissáo de Licitaçáo não se responsabilizará. se os mesmos
nã.o cheoarem a teml»o hâbil para a abertura do certame.
4.1.1.1. A Comissáo de Licitaçáo náo se responsabilizarâ por envelopes que chegarem
apos a licitaçáo; caso mandem pelo correio, certiÍiquem-se com o setor de licitação a
chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitaçáo, os
envelopes de documentação enviados pelo correio caso náo forem abertos os mesmos
seráo fragmentados caso a empresa náo os retire.
4.1 .1 .2. A inversáo dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a
colocaçáo da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitaçáo,
acarretará a exclusáo sumária da proponente no certame.
4.1.2. Os conjuntos de documentos relativos a Habilitaçáo e Proposta de Preço deveráo
ser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e
identificados com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitaçáo e,
respectivamente, os títulos dos conteudos ("Documentos de Habilitaçáo" e "Proposta de
Preço"), na forma a seguir:

À pnppprruRA MUNrcrpAL DE MoRRrNHos - cE
(TDENTTFTCAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE ..A" - HABILITAçÃO
coNcoRRÊncra pÚBLrcA N. 27o8.o L t 2O2L

À pnppprruRA MUNIcIpAL DE MoRRINHos - cE
(TDENTTFTCAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE No ..8" - PROPOSTA DE PREçOS
coNcoRRÊUcra pÚBLrcA N" 27O8.O I t àOZt

4.1 - E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na pROpOSTA DE
PREÇOS, bem como do representante iegal e do responsável técnico indicado.
4.2 - Os critérios de Avaliação das propostas seráo de acordo com o item 26 do edital
4.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deveráo ser apresentadas
por preposto da licitante com poderes de representaçáo legal, através de procuração
publica ou particular. A náo apresentaçáo náo implicará em inabilitaçáo. No entanto, o
representante náo poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo
representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia d.o contrato social
e documento de identidade.
4.4 - Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissáo, sob pena de
exclusáo sumária das licitantes representadas.

5.O DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE..A',.

5.1'. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
5' 1.1- Os Documentos de Habilitação deveráo ser apresentados da segulnte forma:
a) Em originais ou publicaçáo em orgáo oÍicial, ôu, ainda, po. qráqrer processo de
cópia autenticada em Cartório (Art. 32 da lei no. 8.666193), senaô..éito autenticação
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eletrônica, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório
deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro d.o prazo de validade, para aqueies cuja validade possa se expirar. Na hipotese
do documento náo conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado
de declaraçáo ou regulamentaçáo do órgáo emissor que disponha sobre a validade do
mesmo. Na ausência de tal declaraçáo ou regulamentaçáo, o documento será
considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissáo;
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a
ultima página, de modo a refletir seu número exato;

5.2 Os Documentos de Habilitaçáo consistiráo de:

5.2.1 - Habilitação Jurídica:
5.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro publico
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçáo no registro
da Junta onde tem sede a rr,atriz.
5.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a malriz.
5.2.l.3.INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTM, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbaçáo no Cartorio onde tem sede a malriz.
5.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir.
s.2.1.s. cÓpn Rc E cPF Do(s) sóclo(s) ADMTNTsTRAToR(s) ou rrruLAR DA
PESSOA JURÍDICA;

5.2.2- Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.2.2.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2.2.2. Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
5.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita
através da Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e a Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de outubro de 2Ol4;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de CertiÍicado de Regularidade - CRF;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de certidáo negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio
de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012O11 de 07 de jutho de 2011.
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oBS Caso declarado o prazo de validade da certidáo em seu con teúd o, seránao seJa

considerada o razo de 30 trin dias da SUa emissáo Para efeito de Sua validade

5.2.3- Qualificação Técnica:
5.2.3.1- Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, ou no Conselho Regional de Arquitetura
e Urbanismo - CAU na qualionste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s), da

localidade da sede da PROPONENTE.
5.2.3.2 - Demonstração de Capacidade Técnico-Profissional, através da prova da

Licitante possuir em seu quadro premanente de pessoal, na data prevista para a
licitaçáo, profissional(ais) de nível superior, Engenheiro eletricista, detentor de

atestado dà responsabilidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito publico
ou privado, acompanhado da respectiva Certidáo de Acervo Técnico - CAT, devidamente
registrada na entidade profissional competente, relativamente a execuçáo dos serviços

compatíveis com o objeto da Licitaçáo.

5.2.3.3 - Capacitação técnica profissional, através da comprovaçáo de que a licitante
possui em seu quadro permanente na data prevista para apresentaçáo da proposta,
profissional de nível superior ou técnico, devidamente registrado(a) no CREA, ou com
especialidade e/ou similares em Engenharia de Segurança do Trabalho, para atuar
como responsável técnico, gerente e supervisor dos serviços'

a) Entende-se, para ltns deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
b) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou
livro de registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS ou Contrato de Prestaçáo dos Serviços.
c) O sócio, comprovando-se a participaçáo societária através de cópia do Contrato social
e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial.

5.2.3.3.1 - JUSTTFICATTVA PARA EXIGÊNCrA DE ENGENHETRO EM SEGURANçA
DO TRABALHO:
NR 4 - SERVrçOS ESPECTALTZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM
MEDICINA DO TRABALHO.
4.1 As empresas privadas e publicas, os órgáos publicos da administraçáo direta e

indireta e dos poderes Legislativo e Judiciário, que possuam empregados regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, manteráo, obrigatoriamente, Serviços
Especializados em Engenharia de SeguranÇa e em Medicina do Trabalho, com a
finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador no local de
trabalho. (Alterado pela Portaria SSMT n." 33, de 27 de outubro de 1983)
4.2 O dimensionamento dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em
Medicina do Trabalho vincula-se a gradaçáo do risco da atividade principal e ao numero
total de empregados do estabelecimento, constantes dos Quadros I e II, anexos,
observadas as exceÇÕes previstas nesta NR. (Alterado pela Portaria SSMT n." 33, de 27
de outubro de 1983)

QUADRO I (Alterado pela Portaria SIT n." 76, de 2l de novembro de 2008) Relaçáo da
Classificaçáo Nacional de Atividades Econômicas - CNAE (Versáo 2.0)*, com

corre nte Grau de Risco - GR ara fins de dimensionamento do SESMT
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No que tange a exigência de Engenheiro em Segurança do Trabalho para Serviço de
Gerenciamento e Manutençáo de rede de iluminaçáo publica, ressaltamos que as
empresas especialistas no objeto em questáo, lidam diariamente com situações de
trabalho que expÕem a segurança do envolvidos (funcionários), Sáo responsáveis por
informar/orientar os trabalhadores através de parecer técnicos sobre riscos existentes
no ambiente de trabalho; Estudar as condiçÕes de segurança dos locais de trabalho e
das instalações e equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle de
risco, controle de poluiçáo, higiene do trabalho, ergonomia, proteçáo contra incêndio e
saneamento; Planejar e desenvolver a implantaçáo de técnicas relativas a
gerenciamento e controle de riscos; Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir
parecer, laudos técnicos e indicar medidas de controle sobre grau de exposiçáo e
agentes agressivos de riscos fisicos, químicos e biológicos, tais como: poluentes
atmosféricos, ruídos, calor radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as
atividades, operações e locais insalubres e perigosos;, executar procedimento de higiene
e Segurança do Trabalho; executar programa de prevençáo a acidentes de trabalho e
doenças profissionais, treinamento e aperfeiçoamento, atividades estas privativas do
Engenheiro em segurança do Trabalho, conforme preconiza a RESOLUÇÃO No 325, DE
27 NOV 1987, para a regular exploraçáo de tais atividades.

4.2.3.5. Náo seráo aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Projeto,
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
4.2.3.6. Quando a CERTIDÃO nB ACERVO TECNICO emitido pelo CREA/CAU náo
explicar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado
do seu respectivo Atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA /CAU .

4.2.3.7. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÔES DE ACERVO TECNICO
ou dos ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAIJ, em destaque, os seguintes d.ados: Data
de início e término da Obra, local de execuçáo, nome do contratante e da
CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e numeros de
registros no CREA/CAU, especificações técnicas da obra e os quantitativos executados.
4.2.3.8 Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as)
da licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação,
somente uma delas poderá participar do certame licitatorio. Caso nào seja feito a
escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas seráo excluídas do
certame;
4.2.3.9. O (s) prolissional (is) deverá (áo) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s)
da participante e sua substituiçáo só será possível por prãfissional igualmente
qualificado, mediante a expressa aprovaçáo da fiscalizaçãof
4.2-3.10 - Declaraçáo da empresa que possui pleno conhecimento do local e condiçoes d.e
exeançao do objeto e se inteirou de todas as informações para formulaçáo de sua
proposta. em papel timbrado da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso
identiÍlcador do CNPJ/MF da firma proponente, com assinatura do seu responsávei
legal, responsável técnico ou outro devidamente indicado, d.atado, com timbre e
identiÍicaçáo da empresa.
4.2.3.11. Declaraçáo conforme o estabelecido no Art.30, parágrafo 6o da Lei n"
8.666193 e suas alteraçÕes, gue dispoe da instalaçáo dê .".rt"i.o", máquinas,
equipamentos e pessoal técnico especializado para a realizaçâo do objeto da licitação,
com relaçáo dos equipamentos e pessoal.
4.2.3.12' Comprovaçáo de possuir em seu quadro permanente de funcionários, no
mínimo 02 (dois) Eletricistas, que deveráo ser remuneiados conforme disposto na NRl6
do MTE, CF de 88 em seu art. 7, inciso XXII, bem como na CLT Art. 193, 1ei T .369 /gS e
ainda no decreto N" 93 .4 12 I 86 .

4.2.3-13. Comprovaçáo de capacidade técnica dos funcionários indicados no item
4.2.3.12, através de qualiÍicação dos seguintes cursos:
a) Formaçáo básico de proÍissional Eletricista com duração mÍnima de 10Oh
b) Pormação especíÍica de eletricista de BT e MT com duraçáo mínima de isoh.
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c) Formaçáo básica de capacitaçáo NR10 básico e NR10 complementar com duração

mÍnima de 4Oh.
d) Formaçáo básica de capacitaçáo NR35 com duraçáo mínima de 16h.

4.2.3.14. A Licitante deverá apresentar o Programa de Prevençáo de Riscos Ambientais
(p.p.R.A) baseado no tipo de aiividade d,esenvolvida e nos profissionais engajados'

4.2.3.15. A Licitante deverá apresentar o Programa de Controle Médico de Saude

Ocupacional (P.C.M.S.O).
4.2.3.16. Declaração expressa do responsável técnico que concorda com sua inclusáo
na equipe técnica.

4.2.4- Oualificaçáo Econômico - Financeira:

4.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DREI do último exercício
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando
ainda, no balanço, o numero do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa, com vistas aos compromissos
que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado
pelo contad,or responsável, sendo vedada sua substituiçáo por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrados há mais de

03 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;
4.2.4.2. Seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimoniai e

Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei n". 6.40,41762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que
está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurÍdicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao
registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentaráo deveráo apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na
Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
4.2.4.3. Entende-se que a expressão "ndfonna da lei" constante no item 4.2.6.1 , no
mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgáo competente,
termos de abertura e encerramento) .

4.2.4.4. As copias deveráo ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
4.2.4.5. A empresa optante pelo SisÍema Público de Escituraçao Digital - SPED poderá
apresentá-lo naformo d.a lei.
4.2.4.6. Entende-se que a expressào "nd forma da let' constante no item 4.2.4.5
engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstraçáo do Resultado do Exercício;
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c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituraçáo contábil digital; (Para efeito o que detennina o Art
2" do Decreto No 9.555, de 6 de nouembro de 2018);

4.2.4.7. As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
4.2.4.8. A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas
(RFB n" l42Ol2O13 e RFB n' 1594) que tratam do Slslema Público de Escituraçao
Digital - SPED. Para maiores infonnaçoes, uerificar o site u)u)u).receita.gou.br, no link
SPED. Ficando a exigência de apresentaçáo do Balanço Patrimonial do ultimo exercício
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5" das Instruções Normativas da
RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acordáo TCU n" 2.669/2013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
4.2.4.9 - Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade
Íinanceira da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instruçáo
Normativa n" 06l2O73- MPOG, as empresas deveráo apresentar o cálculo dos índices
Íinanceiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso
seráo utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será
baseada na obtenção de Índices de Liquidez GeraT (LG), maior que um (>1), Solvência
Geral (SG), maior que um (r1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (r1),
cumulativamente, resultantes da aplicaçáo das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo tal
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC : Ativo te
Passivo Circulante

4.2.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em
qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio lÍquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado
da contrataçáo. Devendo a comprovaÇáo ser feita relativamente à data de apresentaçáo
da proposta, mediante verificaçáo no BalanÇo patrimonial.

4.2.4.9.2. JU§TIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em orgáos que promovem
procedimentos licitatorios, constatou-se a utilízaçáo dos índices contábáis acima,
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma
situaçáo EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices,
revelará uma situaçáo DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execuçáo do
contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Editai nada mais fez que traduzir em critérios objetivos
o disposto no art. 37, XXI, da Constituiçáo Federal, uma vez que a contrataçáo d.e
empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o MUNiCIPIO DE MORRINHOS -
CE deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os
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instituido pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2OO7, por meio da apresentaçáo
de escrituraçáo contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1' do Decreto No 9.555, de 6 de
novembro de 201
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índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "
seguranÇa na contrataçáo.

4.2.5- GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO:
4.2.5.1 - Garantia de manutençáo da proposta, nos termos do artigo 31, III da Lei no

8.666/93, correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitaçáo no valor
de R$ 31.631,94 (Trinta e Um Mil, Seiscentos e Trinta e Um Reais e Noventa e Quatro
Centavos) previstos no item 1.2 deste Edital, em nome da BENEFICIARIA Prefeitura
Municipal de MORRINHOS - CE-CE.
4.2.5.1.1 - A garantia de manutençáo de proposta, quando não recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o
prazo de validade de até 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos
Documentos de Habilitaçáo e Propostas de Preços, em nome da BENEFICIARIA
Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE.
4.2.5.2. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
cauçáo em dinheiro, títulos da dívida publica, seguro garantia ou por fiança bancária;
4.2.5.3. Ao optar por Caução em dinheiro - Deposito à Prefeitura Municipal de
Morrinhos - CE - Conta Corrente n" 3956-X, Agência 5558-1, Banco do Brasil,
(anexar comprovante), ou Título em dÍvida publica, devendo este ter sido emitido sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceÇão dos Títulos da Dívida
Agrária;
II) Fiança bancária;
III) Seguro-garantia.

4.2.5.3.1 - A garantia de manutençáo de proposta será liberada até 05 (cinco) dias uteis
após esgotadas as fases de habilitação (Documentos de Habilitaçáo) ou de classificaçáo
(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a
adjudicaçáo, exceto para a vencedora da licitaçáo, que será liberada no mesmo prazo,
após a data de assinatura de Contrato.

4.2.5.3.2 - Para efeito da devoluçáo de que trata o subitem anterior, a garantia prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.2.5.4. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante d.everafazer
a comprovaçáo da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja
vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partii da data áo
recebimento dos envelopes;
4.2.5.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s)
inabilitado(s), após concluída a fase de habilitaçáo e, para demais, somente após o
encerramento de todo o processo licitatório;
4 .2.5.6. A garantia da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante náo firmar o contrato

4.3- Certidáo negativa de falência ou concordata, ou recuperaçáo judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

4.5. Outras Exigências
4.5.1 - Declaração de que náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 27, V da lei
8.666193 e inciso XXXII do art.7" da Constituição Federal).
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4.5.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e

anexos, confOrme mOdelo Constante dos Anexos deste edital;
4.S.3 - Declaraçáo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitaçáo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posterio..", conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2o, da Lei n-"

8.6661e3).
4.5.4 - Os documentos expedidos pela Interneú poderão ser apresentados em forma
oriqinal ou côpia reprográfica sem autenticaçâo. Entretanto, estaráo sujeitos à
*.iÍi.u.çao de sua autenticidade através de consulta realízada pelo Presidente.

4.S.5. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, numero de telefone, fax, e

pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados náo a tornará
inabiiitada.
4.5.6. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n" 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, seráo considerados inabilitados, náo
se admitindo complementaçáo posterior.
4.5.7 - Não será concedida habilitação alicitante que deixarde apresentar qualquer
dos documentos exigidos para a habilitaçào, ou apresentá-los em desacordo com as

exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006.

5.O DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE "B',
5.1- As propostas deveráo ser apresentadas em papel timbrado da Íirma e preenchidas
em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico,
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope
lacrado.

5.2- As propostas de preços deverâo ainda conter:
5.2.1- A razâo social, local da sede e o numero de inscríção no CNPJ da licitante;
5.2.2 -Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- Indicaçáo do prazo de validade das propostas, náo inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas.
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional,
sendo Preço unitário e total do item (quantidade x preço unitário), em algarismos e total
Global em algarismo e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas,
inclusive tributos, máo-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no
Objeto deste Edital.
5.2.5- Acompanharáo obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deveráo conter o nome da
licitante, a assinatura e o título proÍissional do engenheiro que os elaborou, e o número
do Registro do CREA desse profissional, sob pena de desclassificação da mesma.
5.2.5.1-Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de
serviço constantes do ANEXO II - PLANILHA DE QUANTITATIVOS;
5.2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execuçáo de cada serviço, quais
sejam equipamentos, máo-de-obra, tolalizaçáo de encargos sociais, insumos,
transportes, BDI, Cronograma fisico financeiro, totalização de impostos e taxas, e
quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
5.2.7- Na elaboraçáo da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes
condições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de
Orçamento deveráo incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais,
custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais,
impostos/ taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
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5.2.8- Correráo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores, prevaieceráo os descritos por extenso.

Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.10- Em caso de mais de uma cotaçáo por item, será considerada, para efeito de
classificação a cotaçáo de menor valor.
5.2.11- Declaraçáo de que assume inteira responsabilidade pela execuçáo dos serviços,
objeto deste Edital, e que serào executados conforme exigência editalícia e contratual, e

que seráo iniciados dentro do prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da
data de recebimento da Ordem de Serviço.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAçÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA será processada e
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art.43 da Lei nq 8.666193 e
suas alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, náo serão aceitos quaisquer
adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteudo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissáo
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- Ê, facultado à Comissáo ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçáo,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçáo do processo,
vedada a inclusáo de documentos ou informações que deveria constar originariamente
da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório,
que será assinada pela Comissáo de Licitaçáo e os licitantes presentes, conforme dispõe
§ la do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitaçáo, e a proposta
de preço será realizada simultaneamente em ato publico no dia, hora e local previsto
neste Edital.
6.7. Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por,
no máximo, 02 (duas) pessoas.
6.8. Os membros da Comissáo e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes
como representantes dos concorrentes, examinaráo e rubricaráo todas as folhas dos
Documentos de Habilitaçáo e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, uB" "PROpOSTA DE
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à
documentaçáo.
6.10- A Comissáo poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessáo, o
resultado da habilitaçáo, ou convocar outra para esse fim, ficando cientiÍicados os
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitaçáo, a Comissáo, após obedecer ao disposto no
art' 109, inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, faraa devoluçáo aos inabilitados, dos
seus envelopes - proposta de preços lacrados.
6-12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que seráo examinadas
pela Comissáo e licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preÇos e observância ao
prazo recursal previsto no art. 109, inciso I, alinea "b", da Lei ns 8.666l93.
6.14- Após a fase de habilitaçáo, náo cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão de Licilaçáo.

7.O DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

A - AVALIAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 'A»
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exclusivamente à cotvllssÃo avaliar o mérito dos docume

informaçÕes pres tadas, bem como julgar a capacidade técnica, econÔmica e Íinanceira

de cada PROPONBNTE e a exequibilidade das propostas apresentadas'

7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitaçáo apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitaçáo Jurídica, Regularidade Fiscal,

QualiÍicaçáo Técnica e à Quatificaçáo Econômica e Financeira.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE'8"
7.3- A presente licitaçáo será julgada pelo critério de MENoR PREçO GLOBAL,
conforme inciso I, § 1o do art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- Seráo desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que náo atenderem as especificações deste Edital de cONCORRÊNCIA PUBLICA;
7 .4.2- Que apresentarem preÇos unitários irrisórios, ou maiores do que os orçados, de
valor zero, ou preÇos excessivos ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de
Licitações).
7 .4.3 - Que apresentarem valor global superior ao preço máximo orçado pela Prefeitura
Municipal de MORRINHOS - CE, estabelecidos no item 1.2, deste Edital;
7 .4.4- Náo será considerada qualquer oferta de vantagem náo prevista nesta
CONCORRÊNCIA PUBLICA, nem preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais
licitantes;
7.4-5- Os erros de soma e/ou multiplicaçáo, bem como o valor total proposto,
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, seráo
devidamente corrigidos, náo se constituindo, de forma alguma, como motivo para
desclassificação da proposta.

8.O. DO JULGAMENTO
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar- se- a em conta, como fator
determinante, o menor preÇo global, desde que, observadas as especiÍicações e outras
estabelecidas neste instrumento convocatorio e na legislação pertinente.
8.2. Será desclassificada a proposta que:
8.2.1. náo atenda aos requisitos deste instrumento convocatório;
8.2.2. apresente preÇo simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente
inexequível, incompatível com os preÇos e insumos de mercado, assim considerados nos
termos do disposto no art. 44 e art.48, inciso II, da Lei Federal n." 8.666193;
8.2.3. apresente preÇo baseado em outra(s) proposta(s),inclusive com o oferecimento de
redução sobre a de menor valor;
8.2.4. contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou
defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento;
8.2.5. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far - se - à nos
termos do § 2" do art. 45 da Leí8.666193, ressalva a hipotese de tratar-se de ME ou
EPP, conhrme item 8.2.1O.
8.2.6. Na análise da (s) proposta (s) náo seráo consideradas ofertas e outras
informações náo solicitadas neste instrumento ou em diligências.
8.2.7. No julgamento da (s) proposta (s), a Comissão de Licitaçáo poderá, a seu critério,
solicitar o assessoramento técnico de órgáos ou de proÍissionais especializados.
8.2.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas
formais sanáveis e que não afetem o seu conteudo.
8.2.9- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as
licitantes classifi cadas;
8.2.10 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissáo de licitaçáo aplicará os
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da
seguinte forma:
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8.2.10.1 - Entende-Se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas

pelas microempr."u" á .-p.ê".. dé pequeno Porte sejam iguais ou até lOo/o (dez por

cento) superior ao melhor PreÇo.
8.2.11 - Para efeito do disposto no 8.2.10.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da

seguinte forma:
I I a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no

pruro de cinco minutos, iob pena de preclusão, situaçáo em que será adjudicado em

seu favor o objeto licitado;
II - Náo ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do inciso I deste item, seráo convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do item 8.2.IO.1 deste Edital, na ordem classiÍicatoria, para o

exercício do mesmo direito, também todos flo prazo de cinco minutos cada, sob pena de

preclusáo;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.2.10.1 deste

Edital, sera realiza.do sorteio para deÍinir aquele que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;
8.2.12 - Na hipotese da náo-contrataçáo nos termos previstos no item 8.2.10 deste
edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.
8.2.13 - O disposto no item 8.2.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.O DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
9.1- A adjudicaçáo/homologação da presente licitaçáo ao licitante vencedor será
efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatoria, depois de
ultrapassado o prazo recursal.
9.2- A Contratante se reserva o direito de náo adjudicar/homologar a presente
Licitaçáo, no todo ou em parte, no interesse da Administração e mediante
fundamentaçáo escrita, sem que caiba a qualquer dos licitantes o direito de reclamação
ou indenizaçáo.

1O.O DO CONTRATO
10.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente
CONCORRÊruCH PUBLICA, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco)
dias uteis, a partir da data de convocaçáo encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigaçáo,
Íicando sujeita às penalidades previstas no item 20.1, sub-alinea "b.1" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora
e seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de
base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma unica
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo.
9.5- E facultado à Administraçáo, quando o convocado náo assinar o "Termo de
Contrato" no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
obedecendo a ordem de classificaçáo estabelecida pela Comissáo, para fazê-7o em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitaçáo
consoante prevê a Lei ns 8.666193 e alterações posteriores.

10.o Dos PRAZOS
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10.i. Os serviços objeto desta licitaçáo deveráo ser executados e concluídos até 12

(d,oze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 8.666193 e suas alterações.
1O.2. Os pedidos de prorrogaçáo deveráo se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciado e do novo cronograma fisico-Íinanceiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos seráo analisados e julgados pela Íiscalrzaçâo da Prefeitura
Municipal de Morrinhos - CE.
10.3. Os pedidos de prorrogação de prazos seráo dirigidos a Secretaria de

Infraestrutura, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
10.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura de Morrinhos
- CE, não seráo considerados como inadimplemento contratual.

11.O DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
1 1.1. Conforme disposições prevista no Anexo III - Minuta do Contrato

t2.o
t2.1.

DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
Conforme disposições previstas no Anexo III - Minuta do Contrato.

13.O DA DURAçÃO DO CONTRÂTO
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da emissão da ordem de
serviços até L2 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na
Lei ns 8.666, de 2l de junho de 1993 e alterações posteriores.

14.O DO RECEBTMENTO DOS SERVrçOS
14.1. O recebimento dos serviços será feito por equipe ou comissão técnica ou
Responsável Técnico, constituídos pela Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, para
este fim.

14.2. O objeto desta licitação será recebido:
a) Mensalmente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscal2ação, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 10 (dez) dias da comunicaçáo
escrita da CONTRATADA;
b) DeÍinitivamente, pela equipe ou comissão técnica ou Responsável Técnico, mediante
Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em
até 30 (trinta) dias contados do final do contrato, período este de observaçáo ou vistoria
que comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais.
15.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante
apresentaÇão da baixa do contrato no CREA e no INSS.

16.0 DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO
16.1. Conforme disposições previstas no Anexo III - Minuta do Contrato.

17.O DA FONTE DE RECURSOS
l7.l- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos
oriundos do Tesouro Municipal e Contribuiçáo de Iluminaçáo Riblica, sob a dotação
orçamentária no 0401.15.452.0025.2.017 - Manut. e Amp. dos Serv. de Iluminaçáo de
vias e Logradouros Públicos; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc.
Pessoa jurídica;

18. DO REAJUSTE DE PREçO
1B.1.Conforme disposições prevista no Anexo III - Minuta do Contrato

19. RECOMPOSTçÃO DO EQUTLTBRTO ECONOMTCO-FTNANCETRO
19.1. Conforme disposições previstas no Anexo III - Minuta do Contrato
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2o.o DAs seuçôns ADMINISTRATIVAS
2O.l-Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçÕes assumidas, garantidas a prévia

defesa, a Administraçáo poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa:
b.1) Multa de 10% (dezpor cento) sobre o valor de sua proposta,em caso de recusa da
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis,
contados da data da notificaçáo feita pela Contratante, bem como perda integral da
garantia de manutençáo de proposta, de que trata o subitem 4.2.5 deste Edital;
b.2) Multa de 0,37o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçào dos serviços,
até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, em
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas seráo descontados "ex- officio"
da Contratada, mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE, independente
de notificação ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial.
c) Suspensáo Temporária do direito de participar de licitaçáo e impedimento de
contratar com a Administraçáo, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante
promova a sua reabilitaçáo.

21.O DAS TMPUGNAÇÔES E DOS RECURSOS ADMINISTRATMS
I - DAS IMPUGNAÇÔES
I.1. Quaiquer cidadáo é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias uteis antes da data
fixada para abertura dos envelopes de habilitação, estando a Administraçáo obrigada a
julgar e responder em até 03 (três) dias uteis;
I.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o iicitante que náo o fizer ate o
segundo dia util que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçáo, hipotese em
que tal comunicaçáo não terá efeito de recurso;
I.3. A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante náo a impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente;
I.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a
realizaçáo do certame;
I.5. Todas as impugnações deverão ser encaminhadas somente para o e-mail oÍicial:
licitacaomorrinhosce@gmail.com. No sentido de mitigar a propagaçâo da pandemia,
garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessÕes presenciais.

22 - DOS RECURSOS ADMINISTRIVOS
22.I. DOS RECURSO ADMINISTRATIVOS:
22.I.7. Dos atos decorrentes das decisões da Comissáo Permanente de Licitações,
caberá recurso, com efeito suspensivo, Íro prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
intimaçáo do ato, contados da data da pubiicação na imprensa oÍicial, do respectivo
julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1o de Lei n" 8.666193, imediatamente após a
lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi
adotada a decisáo, quando poderá ser feita por comunicaçáo direta aos interessados.
22.7.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderáo
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias uteis.
22.1 .3. Os recursos deveráo ser interpostos mediante petiçáo devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissáo de Licitaçáo da
Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE.
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22.1 .4. Todos os recursos administrativos deveráo ser encaminhados somente para o
mail oÍicial: licitacaomorrinhosce@gmail.com. No sentido de mitigar a propagaçáo da
pandemia, garantindo maior seguranÇa a todos os envolvidos.
22.7.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a)

qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 05 (cinco) dias uteis, ou, nesse

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado do recebimento do recurso
pelo(s) Secretário(s).
22.1.6. Náo seráo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante náo habilitado legalmente ou náo identificado no processo para
responder pela Licitante.
22.7.7 . Náo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando náo justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
22.1.8. O recurso terá efeito suspensivo.
22.1.9. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
22.1.10. A intimaçáo dos atos decisórios da administração Presidente(a) ou
Secretário(s) - em sede recursal será feita mediante afixaçáo de cópia do extrato
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissáo e da Prefeitura de Morrinhos
- CE, como também na forma original da publicaçáo do aviso de licitaçáo.
22.1 .11. Os autos do processo administrativo permaneceráo com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissão de Licitaçáo.

22.2- DA FORM ALTZAçAO DO REICURSO AMINISTRATIVO:
a)- O pedido de objeçáo deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal
da empresa no setor de licitaçáo no prazo estipulado no item 21.1, com dados de
contato da impugnante no qual a Comissáo enviará resposta ao pedido.
b)- Somente seráo aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográhca ou impressora eletrônica, em tinta náo lavável, que preencham os
sequintes requisitqs:
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de
MORRINHOS - CE.
ii) A identificaçáo p...i", e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissáo, domicílio, numero do documento de identiÍicação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
iii) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
contra razoados;
iv) O pedido, com suas especiÍicaÇões.
22.3. O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste
edital não serão conhecidos.

23.O- DA SUBCONTRATAçÃO pOS SERVrçOS
23.1. As sub-contratação dos serviços contratados, se autorizados pela autoridade
competente, deverão atender ao disposto no projeto básico.

24.O DAS DISPOSIçÔpS r.Wers
24.I. Não seráo consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer
disposições deste Edital.
24.2. Nâo será concedido prazo para a apresentaÇão da documentaçáo e proposta
exigidas no Edital e náo apresentadas no dia, hora e local fixados no preâmbulo do
edital.
24.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo modificações ou substituições d.as
propostas, ou quaisquer outros documentos bem como não serão aceitas propostas
diversas das constantes dos documentos apresentados.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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24.4. Na hipótese de náo haver expediente na data designada para a realizaçâo do ato,
este será realizado no primeiro dia util subsequente, no mesmo local e hora.
24.5. A Administraçáo Municipal poderá anular ou revogar esta licitaçáo nos termos do
Art. 49 da Lei n' 8.666193.
24.6.Ficavedada a transferência total ou parcial para terceiros, dos serviços que forem
adjudicados em consequência desta licitação, exceto com autorizaçâo da autoridade
competente.
24.7. O contratante será o responsável pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais,
despesas e honorários advocatícios) devidos caso o Município não consiga êxito na
execuçáo do serviço.
24.8. No caso de êxito do município na prestação do serviço, o licitante vencedor fará
jus aos honorários sucumbenciais decorrentes das respectivas sentenças judiciais
recuperativas.
24.9. O licitante que apresentar proposta relativa a esta licitaçáo subentender-se-á que
aceita todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e
informações sobre as condições locais para o cumprimento das obrigações.
24.10. Os casos omissos seráo dirimidos na forma da Lei Federal n" 8.666193 e

alterações posteriores.
24.11- Os licitantes considerados EPP ou ME gozaráo do disposto na LC n" l23l2006.
24.12 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissáo
Permanente de Licitaçáo à Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Morrinhos - CE,
Estado do Ceará, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos horários de
OTh3Omin as 1lh3omin e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
TCE (https://licitacoes.tce.ce.sov.br/index.php/licitacao/abertas) ou ainda pelo Site
OÍicial da Prefeitura Municipal de Morrinhos - CE.
24.13 Todas as informações, documentos e demais elementos e/ou dados e
esclarecimentos pertinentes, poderáo ser obtidos junto a Comissáo Permanente de
Licitaçáo em horário de expediente.

Comissáo Permanente de Licitação
Rua Josê Ibiaplna Rocha, S/N, Centro, Morrínhos - CE
E-mail: Licitacaomorrinhosce,ír gmail.com

24.14 Os interessados, ao participarem da CONCORRÊNCIA PUBLICA, expressam,
automaticamente, sua total concordância aos termos deste Edital, náo podendo alegar,
posteriormente, desinformaçáo sua ou de representante.

25.O DO FORO
25.1 - Na hipotese de procedimento judicial, Íica eleito o foro da Comarca d.e Morrinhos
- CE, excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

Morrinhos - CE, 27 de Agosto de 2021.

da
Pres te Co Permanente de Licitaçáo
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